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coNvrTE N'001/2020

A Presidente da Comissão de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e
Esporte de .latai, doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria n' 0212020, de 02 de
junho de 2020. toma público aos interessados, que estará reunida às 9:300 horas do dia 31/07/2020, na
Coordenação Regional de l:ducação de Jataí, Rua Castro Alves, n' 1288, Setor Sanla Maria nesta cidade. a fim
de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite n"
004/2020, processo n'':2020 0000 602 2538 em epígrafe, do tipo Menor preco, reqime de execuçâo
emprc!!âdâ-por-preco global, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas
neste Edital. na Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n" 123. de 14 dezembro de
2006, com as alterações cr-rntidas na Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar
n" 155 de 27 de outubro dc 2016.

Na hipótese de não hat'cr expcdienle na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para
o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de lorça maior, ou qualquer
outro fator ou fato imprevisít,el

I. DO OIiJETO

l. I Contrataçào de empresa de engenharia para reforma e ampliação, na sede da Escola Estadual José Manoel
Vilela. no Município de ,Iatai/GO. conforme Projetos, Planilhas Orçamentária. Memorial Descritivo, e,
cronograma Fisico-Financeiro. que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 A al'ença se eletivará por meio de contrato, com vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura
do contrato. ficando a ellcácia condicionada à publicação do extrato no Di:irio Oficial do Estado DOE.

1.2-2 - A vigência do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação de acor6o
com o vtúto da obra. dcscrita no "Cronograma Físico-Financeiro".

2 DAS CONDrÇÕIS GERATS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídic4 especializadas no rÍuno, legalmenÍe
constituídas. que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da comissão de Licitaçâo. a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a docunlel)tação. habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
edital e leis peninenles ao ceíame;

2.2.3 Proceder ao julganrento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do
item 08 deste instrumento:

https://sei go.gov br/sel/contíolador'php?acão=documenlo-imprimir-web&acâo-origem=arvore-visualizar&id_documento=.125022s5&inf.a 
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2.2,4 Lavrar a1a circunstanciada a cada tàse do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventuÍa forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso. ao presidente do
Conselho Escolar.

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissâo de l-icitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade
Escolar a todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissâo, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em
prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e insepaniveis deste
edital para rodos os elêitos legais:

ANEXOI -

a) Pro.ieto Básico

t,1 Planilha orçarnentária;

ú) Cronograma Físico-Financeiro;

o1 Memorial descritivo/especiÍicações técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;
D Projetos Executivos;

gy Parcela de maior relevância

NI ART'S

ANEXO II .

ANEXO III .

ANEXO IV -

ANEXO V -
ANEXO VI .

ANEXO VII .

ANEXO VIII -

ANEXO IX -

Carta de ,\presentação da Documentação (Modelo)
Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)
CaÍa Apresentação Proposta (Modelo)

Declaração de Vistoria (Modelo)

Declaração de Parentesco (Modelo)

Declalação de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
Minuta Contratual

Compror.ante de Recibo de Entrega de Edital

2 5 o Fidital c toda a documentação técnica: ptanilhas e detalhamentos. encontram-se «tisponíveis na
Lnidade da CRE junto à Comissão de Licitaçâo/Coordenaçâo Regional no município «tc Jatai/GO.

3 DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente poderão participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto a documentaçâo requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de atividade, inserido
no Contrato Social em vigor" devidamente registrado na Jrmta Comercial, a faculdade para execução do serviço,
constante dos Anexos deste edital.

3.1'l somente p,deràLp:lrticipar da presente licitaçâo pessoa Jurídica que comp rovarem obter na data
da apresentação da proposta. cap itrl ocial m oouPa onr() uido cor
por cento) do \':rlor tot:rl êstimado no certame. por meio de balan Patrimonial do últi 0 c\r' rclcr
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atualizado e stra(lo na .lunta Com ociedades recóm constituídas d rào articipar do
cerlame apresentando o b!LL!!rço contábil de abertura;

3.2 A paÍicipação na licitaçào importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condiçôes deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica. ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3..I NÂO PODERÀO CCINCORRER, DIR[,TA OIJ INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3,4.1 Pessoa Juri<Jica Concordatriria ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação:

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a
Secretaria de Estado da Educagão. pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das
fases desta [icitação.

3.4.3 Pessoa Juridica que Íor declarada inidônea para licitar e contratff com a Administração pública Federal.
Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação' na tbrma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que
sujeitará o responsáve'I. caso participe nesta condição, à pena prevista no afl. 97. parágrafo único. da Lei n"
8.666193. Este veto ocorrerá en] qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoa juridica que tenham elaborado o projero brisico ou de execução, ou seja. pessoa
Jurídica que. isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do
projeto seja sócio. dirigerte ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica. conforme disposto no
artigo f incisos I e Il da Lei 8.666193.

3'4'5 Pessoa Jurídica. isoladatnente ou enr consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOG
- Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás
_ SEAD:

3.4.7 Pessoa Juridica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.8 Pessoa Jurídica que nâo alenda as exigências deste Edital.
httpsr//sei go.gov.br/sei/controlador pip?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visuatizar&id_documento=12s022s5&inlra 
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3.4.9 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no aÍ. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n'
8.666193:

J.4.10 Pessoa Jurídica que' tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação. não
demonstreu situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
F(iTS no cumprimento dos encarqos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhunra pessoa Íisica ou jtrrídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra.
serão as respectivas lic itantes inabilitadas.

li.6 E facultado a licitante e presença do diretor, sócio ou representante legal na sessâo de abertura do presente
Convite não excluindo. porénr. a exigência de apresentação do documento constante do item 05 - Da
Docunrentação./Habilitaçâo. desle edital.

3.7 Somente terá o direito de'usar a palavra, rubricar a documentação e propostas. apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, o rcptesentante legal da Pessoa Jurídica" comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participaçâo tle Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz. saivo por determinaçâo estalutária. que tambem deverá ser comprovada. Neste caso.
toda documentaçâo exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital. deverá ser rei'erente à Íilial
(exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de paÍicipação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo
aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horá'rio e local de abertura desta licitação.
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas nesre
instrumento. em invólucros sepamdos e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo ..DOCUMENTAçÀO" 

e
o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suÍls partes extemas além da razão social da pessoa
Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

"Conselho cla coordenação Regional de Educação, cultura e Esporte de Jataí"

coMtssÃo DE LTCTTAÇÀO

coNVll'E N.004/2020*.

3. I I A Comissão de l.icitação não se responsabilizará por propostas e/ou documenlos que não forem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

https://sei.go.gov br/se/controlador.php?acâo=documento-impÍimir_web&acao_origem=arvore_visualrzaí&id_documento=12502255&infta 
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3. 12 Após a hora e data es:abelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze) minutos,
nenhum documento ou pr(,posta será recebido pela Comissão.

{ - DAS INFORMAÇÕ[]S, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

4.1 As inlbrmações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos. poderão ser solicitados pelo
e-mail do Conselho da Coordenação ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão de Licitação - CL.
situada à Rua Castro Alves. n. 1288, Setor Santa Maria -JataílGO, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para abeÍura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado. por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administraçâo, os termos deste edital de licitação aquele que.
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos ticitatórios. falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acothida a impugnação contÍa o ato convocatório, seni definida e publicada nova data para realização do
certame, se Íbr o caso. Qurrlquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
aÍbtar a tbrmulação das pr,:p.stas, nos termos do §4" do art. 21 da Lei n" g.666/93.

4.5 As impugnações c'pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÍvos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis j unto à Comissão de Licitação do Conselho Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer
hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
"conselho da coordenação Regional de Educação, cultum e Esporte de Jataí',

COMISSÂO DE LICITAÇÃO

CoNVITE N.. 004t2020

ENVELOPE N.. 01 - DOCUMENTAÇÃO

5.1 A "Documentaçâo'' deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente. em papel timbrado, 01 (uma) via de
cada documento' contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail.
teleÍbne/celular. etc., cÍeventlo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas.
sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, e conterá. obrigatoriamente, sob pena de
inabilitação da proponente. os documentos abaixo relacionados.

5.1. I I'ara./ins de hobilituç'tio, tts Licitantes C0NVIDADOS Doderão apresentar, íletidamente homologad,
e atuulizttdo' cadustrtt no cADFoR e as Pessoas Jurídicas INTERESSÁDAS deverão obrigaíoriamente
apresentar o CADFOR lu SUPRILOG da Secretaria de E.çtado da Administração do Esrado de Goiris -
sEÁD. sirtt à .4v. República tb Líbano, n" 1.915, l. andar, setor oeste - CEp: 74. t 25_t 25 _ Goiânia _ GO

T'elefbne: (62) 3 201 -65 I 5,'ó5 I 6. A Licitante regularmente cadastada, que apresentar o CRC - CertiJicado
httpsi//sei go gov b'"sei/conkolador.php?acêo=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id_documento=12502255&infra 
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de Regislro Codaslral, devidomente otualizado, da de resetrlar documeníos relaÍivos à
habilitação jurídica r'ite'n 5.2 exceto 5.2.1), reguloridode Jiscol e trabalhista (item 5.3) e qualilicação
econômico-Jinanceira (it'cm 5.4), desde que os referidos documenlos integrantes do Certijicado estejom
otualizados e em vigênciu, sendo assegurado o direilo de apresenlar a documentação que estiver vencida
no CRC, atualizada e regularizado dentro tlo envelope n" 01 - DOCUMENTAÇÃO.

5.2 REL,{TIVAMENTE .À ITgCtIL,{RTUADE JURÍDICA

5.2.1 Cópia da cédula de itlentidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da pessoa

Jurídica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula
da identidade poderá ser a'rtcnticada pela comissão de licitaçâo, com a apresentaçâo do original).

5.2.2 Mandato Procuratório com Firma Reconhecida em caÍório, acompanhada de cópia da cédula de
identidade do outorgado. caso o responsável pela proponente seja procurador legalmente constituído e em caso
de substabelecimento tambem deverá estar qualificado e identificado e com firma recoúecida em cartório. O
atendimento a este subitenr suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo. esitatuto ou conüato social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de
sociedades comerciais. c. ao caso de sociedades por ações, acompaúado dos documentos de eleição de seus
administradoresl

5.2.4 Decreto de autorização. devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade
estrangeira em luncionantetrto no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão compotente. quando a atividade assim o exigir:

5.2.5 Inscrição do ato co,rstitutivo. no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de investidura ou
nomeação da diretoria em exercício, e

-5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual

5..1 RELATIVAMENTE À ITTI;UIANT»ADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3. I Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscriçâo n: Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio
ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos adminisrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidacte relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e àrs de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria
da Receita Federal do IJrasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidào
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria Geral da

https://sei'go gov br/sei/controlador'php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id_documento=12502255&inÍÍa 
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Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os créditos tributiários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas admi;ristrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de CeÍidão Negativa de Debito em Divida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Aliva - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularida,Je para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobitiários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de lfinanças do Município ou equivalente onde a Licilante tem sua sede.

5.3.8 l)rova <le regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Seniço - FGTS, por meio do
certificado de Regularidade do FGTS - cRF. expedido pela caixa Econômica Fe«Ieral - cEF.

5.3 9 Prova dc Inexistôncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
certidão Negativa de Débi1os Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei Federal n 12.44012011.

5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seia por tilial, ou vice-vers,a. a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.1'l I Será admitida a cotnprovação de regularidade fiscal e trabathista mediante a apresentação de certidâo
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5'l' l2 As microempresas i enpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
eÍêilo de comprovaçâo de regularidade Ílscal e trabalhistq mesmo que esta apresente alguma restriçâo.

5.-t.l ara efeito e conl rolnçâo da condiçêg_de Mjcrgglqpresa ou de Emp resa de Peoueno Portc- rrrr
quando houver altcraçãr) contratuâl que altere os dados da emp res c{) m o: dere cate orr

5'3 14 Se a documentaÇâ-o enviada nos termos do subitem 5.3.12 lbr proveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhisla. ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração púbtica.
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vence<lor do certame, para
regularizaçdo da documentaçâo. pagamento ou parcelamento do débito, e emissào de eventuais certidões
negativos ou positivas com eleito de negativa.

5 i'l1 l 'A Dcclaração dc, lencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5'3'14'2 A não-regularizar:ão da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no :rn. 81 da Lei no 8.66ó. de 2l de junho de lgg3, sendo facultado à Administraçâo
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À NNCIIT,q.RIOADE ECONÔMICO-PINANCEIRA

5.4.1 Certidão enritida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via
ntemet, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos

cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta) las da da da
en tre a dos enl'el s documentaçao e proposta
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5.4.1.1 Caso a participação no certÍrme seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial
deverá ser da filial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contiibil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que
comprove a boa situacão financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. O reÍêrido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de
Contabilidade. mencionando obrigatoriamente, o número do livro diririo e fotha em que o mesmo se acha
transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeÍação do registro na JUNTA
COMERCIAL, excelo para Pessoa Jurídica de engeúarias criadas neste exercício. que deverá apresentar
balanço de abertura para s.rprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação ltnanceira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base
no balanço apresentado. e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da
empresa de engenharia. assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio
ou representante da Pessca .Turídica. com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas
abaixo especificadas:

ILC : (AC+RLP) / (PC+ELP) > I
ILC:(AC)/(PC)>l

ISG : AT/(PC+ELP) >I

Onde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC : índice de liquidez corrente
ISC = índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP : realizável a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigivel a longo prrzo PL = patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices citados no subitem
anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a
l0% (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial integralizado.
do último exercício exigido na forma da Lei.

5.s RELATTVAMENTE À qulltrrca,ÇÃo TÉcNrcA PROFISSTONAL

5'5'l Registro ou inscriçâo da Pessoa Jurídica e do(s) responúvel(is) técnico(s) no Conselho Regional de
Engeúaria. Arquiterura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5'5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no
CREA e/ou CAU do Estado de Goiás. deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assinatura (lo contrato.

5 5'2 A licitante deverá contprovar. possuir em seu quadro permânente, na data de abertura desta licitação.
no minimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente
reconhecidols) pela entidade profissional competente. que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de
responsabilidades técnicas - ART junlo ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características
semelhantes ao solicitado neste edital. limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - projelo
Básico.
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5.5.3 Comprovaçâo da capacitação técnico-proÍissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por
pessoa juridica de direito público ou privado, em nome do profissional responsávet técnico pela Pessoa
Jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiÔes do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de
serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores
às parcelas de maior relevârtcia técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Brísico.

5.5.4 A comprovação de a,:eno técnico podení ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1ParafacilitaraanálisedaCornissãodeLicitação,érecomendávelqueolicitantedestaque,nasreferidas
ccnidões. os serviços cu.ia experiência se pretende comprovar e o seu respeclivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a Pcssoa Jurídica liciÍante; essa comprovação devení (âo) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Retação (ôes) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTpS (das
seguintes anotações: identiÍicação do seu portador, e, da página relativa ao conüato de trabalho) ou livro (s) de
Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do Trabalho. ou:

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s)
no CREA e/ou CAU' com atribuição (es) compativel(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)
responsabilidade(s) será (âo) exigida(s), ou;

5'5.5.3 Sócios ou diretores estatulários da Pessoa Juridica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham
registÍo no CREA e/ou CAt.r.

lntegrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam
profissionais detentores de ARl'devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao
subitem 5.5.1 ;

5.6 DAS DECLARA(]Otis

5 6'l Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II dcste Edital.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital.

5'6'3 Declaração dc Parentesco' conlorme modelo Anexo vl, para todos os fins de direito e sob as penas tla
lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societiírio/acionário cônj uges, companheiros
ou parentes em linha reta ou colateral. até o terceiro grau, ou por afinidade, ate o segundo grau, com dirigentes
ou servidores detentores de cargo enr comissão ou função de confiança que atuem diretÀente na realização
do ceíame e/ou na fonnalizaçâo contratual.

5,6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE Do TRABALHO, conforme modelo Anexo VII,
que tem condições de atendet as Normas Regulamentadoras da Portaria n" 3.214lzg do MTE, aplicár,eis
às atividades objeto dcste c()ntrato. e, que tem condições de apresentar as documentaçôes solicitarlas na
Instrução Normativa n' l)07/2017-GAB/SEGPLAN. de 25/08/lT,conforme Anexo I - projeto Básico.

5'7 Não serâo aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substirúção aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.
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5.8 Para os documentos e cerridões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet.
desde que constante do cnvelope documentação. facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n'l) e às Propostas (Envelope n'2) serâo
apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório comPetenle ou por servidor da Comissâo de Licitação. Somente serâo atendidos pedidos de
A U r E N ru C,a Ç.!pi4§0 t _(yrn) dia útil an da data marcad ra abertura «la lici ção, des unda-
feira à sexta-feira, das 01,h às l lh e «Ias l4h às l7h.

5. l0 As certidôes que nào possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissâo não superior
a 30 (trinta) dias contadc,s da data da emissão do documento, exceto a Certidâo Negativa de Falência e

Recuperação Judicial (ou,-'quivalente), cuja data de emissâo não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de
apresentação da proposta.

5.1 I Enl nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentaÇão
ou inclusào de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.12 De toda documentaçâcr apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicita6o o
original para conÍ'erência, no pràzo de 24 (vinte e quâtro) horas, registrando-se em Ata tal oconência.

5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de
atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14 Encerrada a fase de habititação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de
recorrer das decisõcs a ela peÉinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as
propostas dos licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes
dos licitantes inabilitados, procedendo-se registro em Ata.

6. DAPROPOSTADE PRtrÇOS

"Conselho da Coordenaçãr Regional de Educaçâo, Cultura e Esporte de Jataí,,

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE N". O4i2O2O

ENVELOPE N'. 02 - PROPOSTAS

6 1 o licitante deverá fornralizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela
SEDUC (conforme Projeto de Execução orçamentaria - Anexo I), para contratação dos serviços, objeto da
presente licitação' em uln úrnico invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres
mencionados no item 3.10. intpressa ou datilografada em papel timbrado, encademada, contendo o números
do CNPJ' Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc. redigida em língua poÍuguesa. elaborando a
cotação de acordo cont as

especificações constantes das planilhas orçamentiirias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições
substanciais escritas à margem ou entreliúas que comprometam a clarczada mesma. devendo suas páginas
serem numeradas sequenclalmente, com todas as páginas rubricadas. sendo a última página. datada e assinada
pelo represerrtante legal, constituída <tos seguintes elementos:

6 2 A proposta deverá contcr o preço pam execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional.
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais. discriminando os preços expressamente.
obedecendo às especilicaçõcs mínimas conforme planilha orçamentiíria constante do edital, em algarismo
arábico (unitário e totai pc'r item). por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias. ou seja.
rnão de obra. rrrateriais. equipamentos. despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais.
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engenharia- e outras despesas. se houver.

6.2.1 O licitante deverá i:rdicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empeúo e/ou

assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, bem como o número de sua carteira de

identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentÍl,ria referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado

pela Administração.

6.2.4 A Pessoa Juridica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o total
do serviço seja calculado através da lórmula "TRUNCAR", conforme exemplo.
Ex<: rt t7> / <> .'

«,-rv'i r; <r

Onde: Quant. - Quantidade
P.Mat - Preço unitiírio do marerial:
P.N4.Obra Preço unitiirio da mão de Obra:
2 - Número de casas decinrais desejadas.

6.3. I Deverá declarar exprcssamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenlg) dias corridos conforme
Anexo IV, a contar da data de sua apresenlação.

ó.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
de engenharias licitantes. serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço
unitiíLrio e o preço tota[, pre'"'alecerá o preço unitiirio e o total será corrigido, sendo que no caso de valores
expressos em algarism,rs e por extenso. prevalecerá este ütimo.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçament:iria(s) completa" reÍ'erente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços uniulrios, os preços parciais e preço total, tsDI, e o preço total dos
serviços, nos termos deste edital;

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-F inanceiro detalhado dos sen,iços propostos! nos termos deste edital;

.I-t<LIN('AR (Qrrzrnt * (P-l\,IA-f -r- P-l\{-Obr:r) ; 2 )

C ti tl igg t-l n irl Quarnt- P-N4at P- VI-Otrr-zr T-Serrziç<»

I OOr3ír
I'

e:rtriç:<> /! I 22.3 I (),oo 1,59 35,47

too237 t't-r, t ç-t s /12

I O()2_3 ÍJ <.r'víç:c> /. ..) N4

65,77 5.t)4 o,o() 39(J,67

9?1"47 5,7 I ().(-r2 t.2 14"13
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6.3.5 Carta Pmposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engeúaria licitante.

com poderes devidamentr-, comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações confomre

modelo Anexo [\' deste eciital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e hotirio
comercial. de modo a c'bter, para sua própria utilização e poÍ sua exclusiva responsabilidade, toda informação

necessária à elaboração da proposta. Contudo,

deverá emitir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo

representante legal da Pessoa Jurídica- licitanre, acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades

da obra, e juntada à proposla de preços.

6.3.6.1 A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, junto a Comissâo de Licitação, sendo a

data de início a partir tla publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de
encerramento de 0l (um) dia útil anterior, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do conlrato, a subcontratação parcial
poderá ser possivel corn anuência da titular desta Pasta, devendo âpresentar o limite máximo e os
serviços passiveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve
ser apresentadâ a documentação de regularidade íiscal e trabalhista, e, o contrato firmâdo entre a
adjudicatária e a empresà subcontratada.

(t.4.1. A contratada se re:;1ro nsabiiiza pela padronização. compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da subcon trataç[o.

6..i.2. A subcontrataçã() parcial ficará limitada a 30%o (trinta por cento) do tolal do contrato.

6.4.1.I Os sen,iços passir,os de suboontratação são:

ay Sondagem do Terreno:

u) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

o1 Estrutura Lajes íPré - Moldadas):

e) Marcenaria;

D Central de Gás:

gl SPDA ( Sistema de Proteção contra f)escargas Atmosfericas):
h) Esqua&ias Metálicas, e;

i) Transporte de Entuiho

6.5 s.:rá desclassifcada a proposta, cuja especificação estiver incompativel com o(s) objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as

especificações mínimas solicitadas, salvo quando apÍesentar omissões simples e irrelevantes para
entendimento da proposta.

ó.6 Não se considerar:i qualquer oferta de vantagen não prevista no edital ou baseada nas ofertai; das
demais licitantes.

7. DOS PROCI]DINTE \I-OS I,íCITATÓRTOS

7.i Na data, hora e local d:signado neste edital. em ato público, a COMISSÀO DE LICITAÇÃO receberá em
envelopes distinros e lacracios contendo, os documentos exigidos para habilitação e pÍopostas.
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7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos

licitatórios, a Comissão de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compoÍ uma comissão

representativa das demais licitantes. auxiliando a Comissâo de Licitação na verificação e rubrica da

documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos. em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de
habilitaçâo que, após comecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados.
dando-se imediata comunicagão do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissâo julgue necessária,
poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documenÍos e julgamento da fase de
habilitaçâo. da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade esc<llar e
encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão.
devidamente lacrados nurr, único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em
poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas. após transcorrido
o prazo sem interposição de recursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes
habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7'6 A Conrissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas. devidamente
rubricados, até o térmirlo do período recursal. de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n.8.666/93, e serão
devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7'7 Das reuniões para recebirnento e abertura dos envelopes de documentaçâo e proposta, serão lavradas atas
circunstanciadas, que nren:ionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação. devendo
as mesmas ser assinada^s pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITERIO DE JT LGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da lei
8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1 .1 o .iulgamento se;'.i rcalizado com base no menor preço. regime de execução empreiúada por preço
global.

8.1 .2 Será declarada venc:dora a proposta que apresentar menor pÍeço, regime de execução empreitada por
preço global. desde que atenda as mínimas exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Caso seja necessár:o a Conússão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente
ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4 Em caso de enrpate serii assegurada preferência de contratação para as microempresÍrs e empresas de
pequeno porte.

8 1.4.1 Entende-se por empale aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte. sejam iguais ou até l0o/o (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1-5 Para el-eito do disposto no subitem 8.1.4. ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
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8.1.5. I A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresenar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que seú adjudicado em seu favor o

objeto licitado:

8.1.5.2 Não ocorrenrlo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem

a erior, serão convocadirs as remanescentes que porventuÍa se enquadrem nâ hipótese do subitem 8. I .4. l, na

ordem classiÍicatória. para o exercicio do mesmo direito.

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos inLer,ralos estabelecidos no subitem 8.1 .4. I , será realizado soÍeio entre elas, para que

se iderrtifique àquela que prinreiro. poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5..1 Na hipótesl' dt ni:o contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8. L5., o objeto licitado será

adjudicado em lavor da Ixoposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5 n-a hipótese da nâo contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.. o objeto licitado será

adjudicado cm Íàvor ,la proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.2 O não cumprimento dc- uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação da
proponente ou a desciassificação da proposta, conforme o caso.

8.3 A Comissão de L:citaçâo poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3'.
do art. 43 da Lei n" 8.66(,/93.

8.4 O julgamento das habilitaçôes e propostas ocorrerá dando-se coúecimento do resultado, em sessào
pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contráúo
será o mesnto publicado no Mural da Llnidade Escolar e a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-
mail instirucional, a todc s ,rs panicipantes.

e. Dos RECUR§OS OtrÇAMEN',rÁRroS

9- I A presente licitação ccrerá a conta dos seguintes recursos orçamentários:
Dotaçâo Orçamentária: 2{0?0.2401.12.361.1008.2013.04.1 I 6.90

2020.2401.12.362. I 008.101 3.04. I I 6.90i

4.4.90.5 l. I 9 Natureza:
Fonre: 116 SF./QE

Valor Previsto: Rll 299.801,59 (duzentos noventa e nove mil oitocentos e um reais cinquenta e nove
centavos)

IO. DA IIOMOLOGAÇÀO E DA, ADJT1DICAÇÃO

10'l l'ranscorrido o prÍlz o recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será subnretido à aprecia;ão do PRESIDENTE DO CONSET-IIO ESCOLAR para homologação da licitação

hlipsl//sei go gov br/sei/controlâdor.phpracao=docurnento_irnprimir_!rcb&acao_origem=arvore_visuatizaÍ&id_documento=12502255&intra sist
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e adjudicaçâo à(s) licilantc:(s) vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura

do contrato.

1I DA CONCILIA('Ào I DA MEDIAÇÂO

I l.l . As controvérsias e v'enlualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitaçâo serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação. Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA). na lorma da Lei n" 9.307. de 23

de setembro de I 996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 L

I2 DA CI,ÁT]STJI,A (]O\ÍPRoMISSÓRIA

I 2.1 . Os conflitos que possanl surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem

ser equacionados de lonna amigável. serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamenro a CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO. MEDI^ÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).
outorgando a esta os poderes para indicar

os árbitros e renunciando cxpressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses

conflitos. consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E r)A EXECUÇÀO

l3.l Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha
orçamentária. cronogiama fisico financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úúeis, conlados da convocação da

licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo luíbil, decairá o direito à contratação, somando com

a previsão de possibilidade rle prorrogação do prazo, de acordo com o que estabelece o art.64, caput e §1".
Lei n" 8.666/93.

r-1.2.1 Quando da assinatur:r do contrato a C n eYcra a resentar:

ar Prola de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município onde os serviços serão prestadosl

b)Prova de regtJar;da.le.junto ao CA-DIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

Quitados de Orgãos e l]nticlades Estaduais, nos termos do art. 60, inc. I, da Lei Estadual n' 19.754117

https://ser.go.gov br/sei/controlad cr.php?acao=documento_impdmrr_web&acâo_oragem=arvore_visualizar&id_documento= 12502255&infÍa_sist...16/32
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13. Certidão Negativa de Suspensâo e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração

Pública, rros termos do § 4". art. 5o. do Decreto Estadual n" 7.42512011.

13.3 Os trabalhos deverào ser iniciados em até 10 (dez) dias corridos após a ordem de sen'iço emitido pela

Superintendência de inliaestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar.

ti.3.r Poderá o CON1'RAT.A.NTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada pela

contratada sem qua,qur:r (rnus para o mesmo, caso essa teúa sido executada com imperícia tecnica

comprovada ou em desacordo com as norÍnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no

termo de referência e demais ancxos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69

da Lei 866ó/93 e as nornras da Lei no 8.078/90.

13.3.: Fica a CONTRAT ADA obrigada também a apresent.rÍ a comprovação de quitação das obrigações

trabalhistas e previdt:nciárias, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

parafiscais.

l3.i.r A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e <lanos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesm.ui condições contratuais, os acréscimos ou supressões

nos serv'iços contÍatados nos limites estabelecidos no § 1'do Art. 65 da Lei n". 8.666/93.

t3..l.r Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamentr' pela Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educaçào.

1i.4.2 A contratada se obr iga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigorosamente. aos p§etos de engeúaria que lhe forem fomecidos pela Secretaria de Estado

de Educaçào" através da Superintendência de Infraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo

Setor duranle a execuçãc,dos serviços.

14. DO PIIAZO DE EI{TRI'GA E DA FISCALIZAçAO

l4.l Os serv'iços deverâ<-r ser executados conforme descrito no MemoriaI Descritivo/Especificações Técnicas

e Cronograrna Físico-Finiinceiro a paÍir da emissão do autorizo formal. pela Superintendência de

Infraestrutura ou Conselho da Unidade Solicitante.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos

sem manifestação pol escrito e aceita pela ContÍatante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação

pertinente.

14.3 A fiscalização tie totlas as lases dos serviços será feita por profissional competente designado pela

Secretaria ile Estado tic Iidircaçio.

14.3.1 Além das anotaçrles obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos deccrrentes de acidentes, ou condições especiais.

1.1.3.2 Neste caso, tambr'm é imprescindivel a assinatura de ambas as paÍes no livro, como formalidade de

sru concordància ou discordância técnica com o fato relatado.

https://sei.go.gov.bri sei/controlador.php?acao:documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&i
d documento:12502255&inlia sist...
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14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

I4.4. I PIiLA CON'TRAT.\DA:

14.4.1.1 As condições metcorológicas prejudiciais ao andamento dos nabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4.1 .3 As consultas à flscaliizaçàol

14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4. I .5 Os acidentes oc,rrridos no decurso dos trabalhos;

14.4.1 .6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1 .8 Outros Íàtos que. ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

r4.4.2 PELA FISCALIZ.{ÇÃO

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previslos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 Juizo Íbrmado sohre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Dirírio de Ocorrênciasl

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para

a autoridade superior^

14.4.2.5 Restrições que ihe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada:

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo Íegistro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perfeita execução. da seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado. assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da côntratada.

14.4.2.9 Defrnitivam3nte. em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade compelente, rnediante lermo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

obsen'ação. ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no

art. 69 da Lei n" 8.666r9i.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela

qualidade dos serviços executados.

https://sei go.gov br/sei/controlador php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualÉar&id_documento=12502255&anfra_sís. 18/32
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15 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação. por meio da Superintendência de Infraestrutura. a

coordenaçito, supervisão e liscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à contratada. os

dados e os elementos lécl'ricos rlecessários à realização dos serviços licitados.

15.2 A contratada de','erir. inicialmente. afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões.

dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal. a CONTRATADA deveni apresentar;

15.3.1 Duas vias da .\notação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de

Responsabilidade Tecnica (RRT'). com seu devido recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetura.

Engenharia e Agronouria Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo

que uma via será anexada à Prestaçâo de Contas e a outra será encamiúada à Gerência de Engeúaria e

Acompimhamento de Ob,ras da Superintendência de Infraestrutura;

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de malrícula no Cadastrc Especifico do INSS (CEI);

15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP)

vinculada à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso seú vinculada ao CNPJ

da CONTRATADAI

15.5 Os empregados deverão estaÍ devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os

equipamentos de segurança necessários para o exercício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contraiação em regime de execução empreitada por preço global, nào há possibilidade de

formalização de termo aditivo r, isando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados. oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou descoúecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do tr3'6o art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2o do relerido aÍigo.

15.7 Qualquer alteração, rnodiÍicação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deverá ser.justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo

titulaÍ da Pasta e fonnalizzrda por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho

realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo periodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da

obra pelo Setor Competenle desta Pasta.

15.9 Para e1àito de reaj ustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

15.10 Ao término dos serviços. deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

I6 DOS RECUIISOS .rr[)\{INISTRATIVOS

l6.l Todos quantos participarem desta licitação lêm o direito público subjetivo à observância do pertinente

procedimento. nos termos deste instrumento convocatório, da Lei no 8.666/93 e legislação vigente.
https://sei.go gov bí/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id-documento=12502255&infra_sis... 19/32
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1ó.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas determinados pelo

art. 109 da Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores.

16.3 O recurso será in.,ert,osto por escrito no pr.vo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recuso. a C'omissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-lo

ou nâo por meio das contrarrezões. no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 E de responsabilicadr: da Comissão de Licitação julgar os Íecursos e as contrarrazões.

ló.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de julgamento da

Comissão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do julgamento, proveniente da

coMrssÀo DE LICt'lA(;Ào.

16.7 Os recursos preclusos, or.r intempestivos não serão coúecidos.

l7 DO PAGAIVIEN'IO

1 7.1 O pagamento será r,ia Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para

eÍ'eito dos serviços prestados na tbrma de medição. realizada pelo Fiscal da Superintendência de Infraestrutura.

desta Pasta.

I 7.2 Somente será eÍàtuaclo o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCAI,IZAÇÀO. A coml)ro\ação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com

destaque do valor de tett:nção de l1% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS. ou, retencâo rie 3.570 para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o AÍ. 7', §6'.
da l.ei 12.546t2011.

17.2.1 A identificação da planilha de execuçâo da obra (Onerada{Desonerada) podenl ser averiguada no Projeto

Básico.

I 7.3 O Paganiento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas

deverão ser apreserÍadas com os seguintes documentos anexados:

17.3.1 Termo de Vistoria t:mitido pela fisc alização;

17.3.2 Prova de regularidade j unto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidacle de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a enrpresa se localiza, e do local em que psss!]tiços serão prestados.

17.3.4 Cópia da matrícula - ('EI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o númenr do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será relido pelo Conselho Escolar, que efetuaú a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Grria rle recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão el'etuados de acordo com o cronograma ffsico-financeiro ou através de medição.
devidamente atestada, oor quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a

15.3.5. deste Edital.
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17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia apos a data, devidamente atestâda por quem de

direito. acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 17.3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a fatura

apresentada nâo esteja integralmenle instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a

partir de srta apresenta(:ão.

17.6 i\ periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro

da proposta será de I ( um) ano. contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional
do Custo da Construção OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)
C)nde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa

de preços a que a proposta se referir.

I o - Índice referente ao mers tla data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

I8 DA RESCISAO D() CONTRATO

l8.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I 8.1 .I Por mútuo interesse e acordo das partes;

I 8.I .2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de

interpelação judicial ou exuajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar

continuada indisponibilidacle dos serviços;

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de

interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

18.1 .5 Cumprir inegularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidâo do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a

comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

l8.l .7 O atraso injustificado no início da obra.

I 8.1 .8 A paralisação ila obra. sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desalendimento à determinações regulares dos Engeúeiros Fiscais.

18.1 .10 O cometimento rt:iterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de

Obra.

I 8.1 .l I A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l8.l.l2 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

https://ser.go.gov.br./se/controlâdor.php?acâo:documento_imprimiÍ_web&acao_origem=arvoíe_visualÊar&id-documento=12502255&infta_sts.. - 21132
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18.1.13 Os casos de rescisào previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências

previstas no Artigo 78 a 80. da Lei Federal n'8.666193 e suas alterações, sem prejuizo das sanções previstas

neste contrato.

18.1.14 O contrato pode:'á também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garanti4 se

houveri os paganlentos devii.los pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

desmobilização, e o ressarcinrento dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não

teúa concorrido com culf,â direta ou indireta, nos seguintes casos:

I 8. I . 14. I Quando o Conx:lho Escolar. via Superintendência de Infraestrutura da SEDIJC. suprimir os sen'iços

alóm do lirnite de 259á (vi,rte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Consclho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem intema

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar

pela suspensão do cumprirnento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçâo.

18.1.14.3 O atraso superioi a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRA'IANTE decorrentes de

obras. serviços otr fom,:cirnento. salvo em caso de calamidade públicq grave perturbação da ordem interna ou

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que

seja normalizada a situaçâ,c.

18.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de rirea, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou tbmecimenlo, n{)s prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no

proj eto.

I 8.1 .l 4.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificados e determinados

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estrí subordinado o Contratante e exaradas no pÍocesso

administrativo a que se reíêre o contrato.

18.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato.

18.t.14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo. atendida a conveniência da

Secretaria de Iiducação. nrediante autorização expressa do Secretiirio, tendo a contratada direito de receber o

valor dos serviços executados. constante de medição rescisória.

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l9.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitaÍ ou retirar o instrumento equivalente.

dentro clo prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida-

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injusriticado na execução do objeto da licitação, sem prej uízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicagão de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l0yo (dez por cetrto) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatiíLrio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de

negar-se a eÍêtuar o reiorço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação:

https://ser.go.govbÍ/sei/controladorplrpr,rcao=documeito_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id-documento=12502255&inÍÂ_sis..22132
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l - 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte d<r

Íbmecimento ou sen,iço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não

cumpriclo:

lt * 0.7y0 (sete décinros por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou

sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a que sc reiere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o conlrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

te..3 A multa <jeverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

tq.l Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de crédito:; existentes na Secretaria de Estado da Educação em Íelação à ContÍatada, na forma

da lei, respeit.:dos os princípios da ampla defesa e do contraditório.

rs.s As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa. mediante ato do Secretririo da Educação devidamente justificado.

r,r.r., Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado.

a Administrar:ão poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do

an. 87 da Lei n" 8.666/93.

r9.7 As penali(ladt:s serào obrigatoriamente registradas no CADFO& e no caso de suspensâo de licitar
a licitante de';erá ser descredenciada por igual período. sem prejuizo das multas previstas neste

Edital e das demais cominaçôes legais.

ro.s As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666193 poderão ser aplicadas
j untamente com inciso iI do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respeclivo

processr),,ro 1)razo de 5 (cinco) dais úteis.

to..r A sançâo t-'stabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei n'8.666193 é de competência exclusiva do

Secreuirio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no

prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicação.

rs.ttr Em qualouer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

20 DAS OI}RIGAÇOES

20.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20.1.1 Apresentar na assinarura do contÍato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais. na fomra da Lei 8.212 de 24.07.911' (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1.2 A contratada der.erá manter preposto, com competência tecnica e jurídica e aceito pela Secretaria de

Estado da Educação, no local da obra ou serviço. para represenú-lo na execução do contrato.

httpsr//sei.9o.gov br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&âcao_origem=arvoÍe_visualizaÍ&id_documento=12502255&intrc_sis... 23132
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20.1 .3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engeúari4 Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o confato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei no 5.194, de 24 de dezembro de

1966 e Resolução no 307 ce 28 de fevereiro de 1986, do

CONFEA.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrôes desejados, para reposição imediata dos

profissionais. nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja subsrituiçâo tenha sido solicitada pela CONTRATANTE. seja mantido ou retome a
atividade nos imóveis desta..

2I DAS DISPOSIÇqfES IIINAIS

21.1 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo tle entrega, gaÍantia. marca do material e preço proposto para cumprimento do

contrato.

21.2 Havendo interesse d,r poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou
parcial, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei n"

8.666193), sem qlre caiha aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei
pertinente.

21.3 A licitante vencedora é r'edado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Editat, ficando obrigada.

perante o Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

21.4 Em obsen'açâo à Resoluçào CODEFAT-224/99, obedecidas às exigências legaisl recomendamos que as

contÍataçôes dos trabaltradores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas oriun<las deste Editai serão dirimidas de acordo com a Lei n'8.666193 e na omissão desta,

pelas demais legislações vigentes e pela Comissão de Licitação do Conselho da Coordenação regional de

Educação" Cultura e Esporte de Jataí.

21.6 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
a esclarecer ou a comple'mentar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da Proposta;

21.7 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no

Envelope 01(documenlação). documento procuratório e identidade do repÍesentante ou preposto, com

reconhecimento de Í'imra e aurenticado respectivamente.

21.8 Para corúeciment,) dos interessados, expediu-se a presente Convite, que terá sua cópia afixada no quadro

próprio de avisos da Unidade Escolar, Prefêitura, Fórum e publicação no Site da SEDUC, estando a Comissão

de Licitaçâo à disposição dos interessados no horário de 8:00 às 12:00 em dias úteis.

21.9 A não solicitação de iniormações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácita admissão de que as infonnações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

COMISSÃO DE LICITÀÇÃO do Conselho da Coordenação Regional de Educação, CulÍura e Espoúe
de.Iataí, em Jataí, aos 16 dias do mês de julho de 2020.

https://ser.go gov bÍ/'sei/controlaCcr.php?âcao-documênto_imp.imrr_web&acâo_origêm=arvore_visualizar&id_documento=12502255&infra_sis... 24l32

20.1 .4 Manter "Equipe de lligiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação

da Secretaria de Estadr, da Educação.
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Presidente da Comissão
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I'rnembro: Neide llaria Cândido de Souza

éz;.,---v-Tr;7
2omembro: Pablo Souza

3omernbro: Aires Francis,co tle Oliveira

MembTo: INDICAÇÂO DO CRECI

ANEXO I - PRO.'EI0 B.TSICO

TORNECIDO PELA STIPII\FIi,,{ I] É OBRICATÓRIA SER ANEXADA NO EDITAL

ÀNEXO II -CART{ Dtr APRESIiNTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Dara: /071202t)

Convite n.' 004/2020

A Comissão de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Esporte de Jatai

Prezados Senhores.

____('nome da Pessoa .Íuridica) _. CNPJiMF n.o . sediada _(endereço completo) , tendo examinado o
Edital. vem apresentar a picsente documentação para execução dos serviços nele referidos.

l)c'sta ft)rna DECt.AItAVi()S na lbrma da Lei o que segue abaixo:

l1 Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para e-\te ,:clital. ser'á o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra

coufomre crrrnograma fisi,:tr-Íinanceiro e demais condições previstas nesta lioitação.
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h) A Dec,laraçào dc visioria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídic4 tomando ciência

das dificulctades por venlul'a existentes do local objeto de execução dos serviços.

"r Que concorda coÍr! a retenção pelo Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e

[sporte de Jataí, do valor correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto

na Resolução n'()71 do tliSS.

cl) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERAD.AS, ou, retenção de 3.570 para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7'.

§6', da Lei 12.546i2011. c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada)

poderá ser a';eriguada no I'ro.ieto Básico.

c3) Caso a Pessoa.luridica comprove possuir beneffcios de leis especificas para o recolhimento. Para efeito da

retenção, o valor da mâ,o-c.e-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

di Que atei a presente llala inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória.
assim como que está cientl ria obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que não nantém e,r seu quadro de pessoal, menor de l8 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho

ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis)

anos, sah'o na condição dc aprendiz. a partir de l4 (quatorze) anos;

D Que está cle acordo e iicata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo

de sujeição do Edital, con1brme Anexo III.

A documentação para esta licitação constituiú em um compromisso de nossa parte. observadas as condições

do Edital.

Localidade. aos dias de de

Carimbo. nome e assinatula do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal inrestidura

https://sei.9o.gov.br/se/controlador.php?acao=documento_imprlmir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12502255&infra_sis...26/32
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ANEXO III _ DECL.ATLAÇÃO DE SUJEIÇÀO AOS TERMOS DO EDITAL

A _(nome da Pessoa Jr,;rídica1_ esta de acordo com o Edital n" 00412020

Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Esporte de Jata-! DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas. da minuta contratual, bem como de

sujeição às condições fira,Jas pelo

Conselho Escolal

01 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentaçào e proposla que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares soliciladas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimentrr de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fomecidas

são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Editall

04 - Executará a(s) otrra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria de

Estado da Lducação à quais alocará todos os equipamentos. pessoal técnico especializado e materiais
necessários, e que tomará todas as rnedidas para asseguraÍ um controle adequado da qualidade e prevenir e

mitigar o impacto sobre o nrcio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas
fases:

06 - Se comprome,:e a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)
projeto(s), e que os nlesm()s encontraÍn-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualqtter momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do Conselho Escolar, sem ônus de

mobilização para esta, ainda que não previsto, em prtvo compatível com a necessidade que motivou a

solicitaçãol

Localidade. aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Juridica- com podercs para tal investidura.
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08 - Se comprornete a estar instalado e pronto para o inicio das obras no prazo compatível com o

cronogmma físico-financeiro a partir da datado recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0- Que Auloriza o Cons,:lho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros. os quais o licitante mantém transações comerciais.

rt - Que c-urnprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.
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ANEXO IV - (]AR]'À PROPOSTA

Data: 10712020

LrcrTAÇÃo N" 00412020

A COMISSÂO DIl LICII'AÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÀO REGIONAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE DE JATAÍ

Prezados Scuhores.

_(nome da I'essoa Ju'íd.cal_, CNPJ/MF n.' , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o

Edital, vem apresentar a n,)ssâ Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da

presente licitação c;abendo esclarecer que:

Estamos cotaudo os seni«rs discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta.

cujo preço global e de RS__

No preço p«)posto estâo irclusas todas as despesas com materiais e equipamentos. mão de obra. transportes.

encargos sociais. l'erluneritas. seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessá",ios para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaranios qLre irxecutaremos os serviços obedecendo Íielmente o que estabelece a planilha

orçamentária. quantitativos. uremorial desffitivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, e de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

de sua apresentação. ou seia, de sua abertura;

Declaramos que utilizarernos somente materiais e mão-de-obra de ln qualidade, e ainda que a variação de

quantidades será de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo rlc entrega dos serviços de acordo com o memorial descritil'o e cronograma fisico-
financeiro constante deste edital.

O preço dos sen'iços cons'.:i tes u-m nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

Locaiidade, aos dias de de

Carinrbo. nomr' e assinalura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura
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ANEXO !'- DnCLÁ,RirÇAO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

Data:

LICITAÇÂO N" 00412C2C

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR

Declaro para os devidos Íins. quc'

Cédula de Identidade n"

portador(a) da

, representante legal da PessoaCPF no

Juridica inscrita no CNPJ sob no

tem pleno conhecimento clo local e das cercanias onde serão executados os serviços. referente ao Convite no

004/2020. Processo n" 2010 0000 6022538.

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de alsuma tlas int'orma çõcs deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇAO da I'essoa

.l uritlica.
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ANEXO VI _ DECI-AITAç:ÃO DE PARENTESCO

Data:

LICITAÇÃO N', 004/2020

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR

(Nome da Pessoa Jurídi,:a

CNPJ/MF sob o no

, através de representante legal,

, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no

nome). qualificar)

)

, inscrito no CPF/MF sob o no portador da RG no _, DECLARA, para

todos os fins de direito e sob as penas da lei, que nâo possui em seus quadros de empregados e em seu corpo

acionri'rio cônjuge. conrpanhe,irr:s ou paÍentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afrnidade,

até o segundo gÍau conl os senidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria

de Estado de Educaçâo/('onselho Escolar........, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na

posterior formalizaçào cortretual.

Local e Dala

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

Ol) À falta de a uma rlas; inform es deste anexo ense ara na INABILITA ÇÃO da Pessoa .lurítlica.
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ANEXO VII _ I}ECLAIL{ÇÃO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO

Data:

LfctrAÇÃo N" oo4l2o2c

A COMTSSÃO DE LICTTAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO. CL]LTL. RA E ESPORTE DE JATAÍ

íNome dâ Pessoa Jurídica) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ,iMI

sob o n'
(qualiticar I

atra\,és de representante legal,

" inscrito no CPF/MF sob o no

(nome i.

, portador da RG n"

, DE('L/,ÍtA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria
n'3.21417t1 do MT8,, aplicaveis ás atn idades objeto deste contrato, e. que tem condições de apresentar as

documenraçt)es solicitirdas na Instrução Normativa a" 00112017-GAB/SEGPLAN, de 25108i17, conÍbrme

Anexo I - Projeto Básico.

Carimbo. nome e assin;lttri u tio respolsável Legal da Pessoa Juridica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alggma rl*s _!9fu41ações deste anexo ense ará na DIIS(ILASSIFICAÇAO da Pesso:r

,Iuridica,
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ANEXo IX - C()]\II'R0!",\\TE DE RECIBO DO EDITAL

RtICIBO DO CONvITE N" 00,1/?020

oNsl.)_Ho trscol.AR

onrataçào Je l,essoa Juridi.il d. :[!J ha.-ia pam reforma- no Cológio EÍadual __. no Município de __-GO. contbrme Projelos.
lânilhas Orçamentàriâ" Mcrnorial l)§scritivo. e. Cronograma Fisico-Financeiro.

\ocial

PJ

ndereço:_

cleii»lc:

Estado:

Celular: c-mail:

para contalo:

Carimbo CNPJ

Nome e assinatura da Pcs\r,â,lurídica

Local e data CERENCIA DE LICITAÇÀO
AVENIDA ANHANGLIÉ.R,\ 7l7l Qd.Rl Lt.26 - Bairro SETOR OESTE - CEP 74110-010 - GOIANIA - CO

Referência: Processo n' l(ilO 0000 602 2538
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